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MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ____/2026 QUE ENTRE SI FAZEM A 
______________________, E A EMPRESA 
______________________, NA FORMA E CONDIÇÕES 
ABAIXO ESPECIFICADAS. 
 

 
Por este instrumento de CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE ______________, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º XXX, com sede à XXX, neste ato representada por de seu(sua) 
Prefeito(a), -------------, o Senhor, XXX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, situada na Rua 
XXX, nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/MG, representada pelo Sr. XXXX, inscrito(a) 
no Cadastro de Pessoa  Físicas sob o nº XXX (Representante legal), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO nº XXX/2026, relativo ao PREGÃO nº XXX/2026 - na forma ELETRÔNICA, por 
REGISTRO DE PREÇOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, realizado pelo 
CINF-AMNOR, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO  

1.1. O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, e Lei 
Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução nº 01 de 10 de novembro de 2025 do 
CINF-AMNOR e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO nº XXX/2026, relativo ao PREGÃO nº XXX/2026 - na forma ELETRÔNICA, por 
REGISTRO DE PREÇOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, devidamente 
homologado pelo CINF-AMNOR, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. Este contrato tem por objeto a ____________ e ainda descrição e valor abaixo: 

 

Lote Item Descrição do Objeto 
Valor Total e 

Global Estimado 
($) 

Valor (Percentual 
de Desconto) 

  
 

  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da 
aquisição, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
nº XXX/2026, relativo ao PREGÃO nº XXX/2026 - na forma ELETRÔNICA, por REGISTRO 
DE PREÇOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, e, em especial, a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual será por percentual de desconto incidente sobre 
bases referenciais de preços, conforme estabelecido no Termo de Referência. 
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3.2. A gestão e a execução do contrato seguirão as diretrizes estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este contrato, que detalha os procedimentos de acompanhamento, 
fiscalização, medições de serviços e controle de qualidade. 

3.3. Os prazos e condições para a entrega, observação e recebimento do objeto seguirão 
as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente instrumento terá vigência de __________________, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/21. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
5.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelos 
empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados na forma do Artigo 
117, da Lei nº 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato; 

b) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma 
que o fornecimento seja de acordo com as informações apresentadas, sob pena de 
multa; 

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 

d) Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
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e) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 
os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, 
frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 
referência às suas obrigações, não se transfere ao Município/Consórcio; 

f) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município, ou terceiros, decorrentes do fornecimento e das 
aquisições dos produtos; 

g) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos produtos/serviços 
ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

h) Contrato firmado com o Município Contratante não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 
sanções, inclusive rescisão; 

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 
forma. 

j) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por 
terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o CINF-AMNOR ou 
algum município; 

k) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos produtos 

ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 
m) Contratado obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

II. DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos 

produtos; 
b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 
do Termo de Referência; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

d) Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 
e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

f) Atestar a entrega dos produtos contratados no documento fiscal correspondente; 
g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
h) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos/bens, na forma 

do contrato; 
i) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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j) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

k) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

l) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto 
do Contrato. 

m) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

n) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado com base nos valores efetivamente contratados, 
apurados mediante aplicação do percentual de desconto ofertado sobre as bases referenciais 
de preços adotadas. 

7.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
emissão de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 
7.2. Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de 
fornecimento apresentadas; 
7.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo 
dos serviços; 
7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 
7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 
a entrega das Propostas; 
7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
7.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
7.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada; 
7.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual; 
7.10. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, 
conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12; 

7.10.1. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 
sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
– SIMPLES NACIONAL. 
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7.10.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
7.11. A Administração poderá verificar, a qualquer tempo, a compatibilidade dos preços 
praticados com os valores de mercado, podendo recusar itens ou fornecimentos que 
apresentem valores manifestamente inexequíveis ou incompatíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Contratante. 
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

XXXXXXXXXX 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às 
penalidades prevista no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
9.2. As sanções administrativas observarão o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
podendo ser aplicadas, conforme a gravidade da infração: 

I. Advertência; 

II. multa, nos termos definidos no edital e no Termo de Referência; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade. 
9.3. A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 
específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais; Constituem motivo de 
rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 14.133/21; 
10.2. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da Lei 
Federal 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. A publicação do extrato do contrato será realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de _____, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Local de data ------------------------------. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE -------/-- 

----------- Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Testemunhas:  
NOME:____________________________  
RG: 
CPF: 
 
NOME:____________________________  
RG: 
CPF 

 
  


